
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
RIO  GRANDE DO  SUL 

 

COMISSÃO ESPECIAL  

 

INDICAÇÃO nº 36/98 

 

Recomenda o estabelecimento  de perfis de escolas públicas de educação básica 

no Rio Grande do Sul e sugere metodologia para a sua elaboração. 

 

 

O presente documento expressa as diretrizes gerais 

apresentadas pela Comissão Especial instituída pelo Conselho 

Estadual de Educação através da Portaria nº 18, de 09 de maio de 

1995, complementada pelas Portarias nºs 21/95 e 25/95, 

“encarregada de realizar estudos para estabelecer perfis de 

escolas e de municípios”, com vistas a auxiliar a tomada de 

decisões na esfera do planejamento educacional, quanto à 

produtividade dos recursos necessários para a instalação de 

escolas públicas. 

 

2 - JUSTIFICATIVA 

O Conselho Estadual de Educação, considerando: 

a) o disposto no artigo 206, inciso VIII, da 

Constituição Federal, e no artigo 197, inciso VII, da Constituição 

do Estado:  

“O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: (...) 

garantia de padrão de qualidade”; 

b) o disposto na Lei estadual nº 9.672, de 19 de 

junho de 1992, com as alterações introduzidas pela Lei nº 10.591, 

de 28 de novembro de 1995: 

“Art. 11 - O Conselho Estadual de Educação exercerá, em relação ao 

Sistema Estadual de Ensino, as atribuições (...): 

III - Fixar normas para: 

1 - O funcionamento, o reconhecimento e a inspeção dos 

estabelecimentos de ensino. 
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XVI - Estabelecer medidas que visem à expansão, consolidação e 

aperfeiçoamento do Sistema Estadual de Ensino, ou propô-las, se não forem de sua 

alçada”; 

c) o disposto na Lei nº 9.394, de 1996, artigos 70 e 

71: 

“Art. 70 - Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento 

do ensino as despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das 

instituições educacionais de todos os níveis, compreendendo as que se destinam a: 

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais 

profissionais da educação; 

II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e 

equipamentos necessários ao ensino; 

III - uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino; 

IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando 

precipuamente ao aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino; 

V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos 

sistemas de ensino; 

VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e 

privadas; 

VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a 

atender ao disposto nos incisos deste artigo; 

VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de 

programas de transporte escolar. 

Art. 71 - Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento 

do ensino aquelas realizadas com: 

I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou, 

quando efetivada fora dos sistemas de ensino, que não vise, precipuamente, ao 

aprimoramento de sua qualidade ou à sua expansão; 

II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter 

assistencial, desportivo ou cultural; 

III - formação de quadros especiais para a administração pública, 

sejam militares ou civis, inclusive diplomáticos; 

IV - programas suplementares de alimentação, assistência médico-

odontológica, farmacêutica e psicológica e outras formas de assistência social; 
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V - obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta 

ou indiretamente a rede escolar; 

VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em 

desvio de função ou em atividade alheia a manutenção e desenvolvimento do ensino”; 

d) os principais problemas do sistema estadual de 

ensino que, mesmo com o empenho de sucessivos governos em resolvê-

los, continuam sem solução adequada como: 

. o nível insatisfatório de qualidade do ensino, 

evidenciado pelos baixos índices de desempenho escolar; 

. as elevadas taxas de repetência e conseqüente 

evasão; 

. o insuficiente desempenho escolar; 

. a escassez de professores habilitados em algumas 

escolas; 

. o expressivo percentual de participação da educação 

nas despesas públicas sem a justa remuneração dos professores. 

Considerando ainda seus próprios atos, através dos 

quais tem manifestado preocupação constante com a qualidade do 

ensino oferecido nas diversas redes do Sistema Estadual de Ensino, 

cabe citar, em especial, os Pareceres CEE nºs 200/84 (Documentário 

80:311) e 909/92 (Documentário 175:161) que estabelecem 

procedimentos para autorização de funcionamento de novas escolas,  

séries ou cursos. Esses pareceres deixam claro que as escolas, “para 

realizarem eficientemente seu propósito, não podem prescindir de recursos humanos 

devidamente habilitados, de instalações, equipamentos e materiais próprios, suficientes e 

adequados (...)”; cabe citar, também, a Resolução CEED nº 213, de 12 de 

abril de 1994, que fixa normas gerais para o Ensino Supletivo, e o 

Parecer CEED nº 580, de 06 de junho de 1995, que aprova 

especificações relativas a prédio, instalações e equipamentos para 

autorização de funcionamento de Escola de Ensino Supletivo.  

 

3 - OBJETIVO 

Estabelecer perfis de escolas adequados à rede 

pública estadual do Rio Grande do Sul que permitam identificar o 

efeito de escala no investimento e no custeio unitários das 

escolas públicas de ensino fundamental e médio. 
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4 - ATIVIDADES DA COMISSÃO 

 

4.1 - Levantamento de dados e informações 

A Comissão Especial, com a finalidade de estabelecer 

a orientação básica da pesquisa, examinou os trabalhos e 

documentos a seguir relacionados: 

* “Os Padrões Mínimos de Qualidade dos Serviços Educacionais;  

Uma Estratégia de Alocação de Recursos para o Ensino Fundamental” - IPEA 

* Dados relacionados pela Secretaria da Educação 

sobre custo/aluno. 

* Número de professores admitidos na última década. 

* Dados sobre a estrutura da despesa em educação - 

Balanço Geral do Estado.  

* Dados fornecidos pelo Tribunal de Contas do Estado, 

sobre a aplicação de recursos pelos municípios em educação  —  

execução orçamentária dos municípios. 

* Estudo da Comissão de Planejamento do Conselho 

Estadual de Educação sobre a produtividade da rede estadual de 

ensino — Fluxo Escolar, no período de 1980 a 1993. 

 

4.2 - Estudo realizado 

A partir de dados e informações levantados, a 

Comissão realizou e apresentou ao Colegiado o cotejo, entre os 

recursos necessários para instalação e o funcionamento de uma 

escola de primeiro grau completo com 200 alunos e outra                    

com 1.000 alunos, demonstrando a vantagem comparativa da maior 

escala no que se refere ao aproveitamento dos recursos humanos e 

físicos. 

 

5 - CONCEPÇÃO DO TRABALHO 

Resguardando as implicações decorrentes do necessário 

projeto pedagógico das escolas, das experiências educacionais e 

das realidades locais, a Comissão Especial sugere a elaboração dos 

perfis em três etapas, como segue: 
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1ª ETAPA 

* Dimensionar os espaços arquitetônicos dos perfis 

para ofertas crescentes de matrículas (escalas crescentes) e 

definir, para cada um deles, os seguintes conjuntos básicos: 

- Conjunto técnico-pedagógico-administrativo consti-

tuído, principalmente, pelas salas de aula e salas especiais para: 

professores, direção, secretaria, Serviço de Supervisão Escolar, 

Serviço de Orientação Educacional, biblioteca, laboratório e 

outras. 

- Conjunto  de serviços formado, principalmente, 

pelas instalações sanitárias, vestiários, depósito de materiais. 

 

2ª ETAPA 

* Sob condição de igualdade na qualidade didático-

pedagógica e desprezando as diferentes habilitações, a partir de 

uma base curricular, especificar os recursos mínimos necessários 

para: obras, instalações, equipamentos, materiais permanentes e de 

consumo, bem como o corpo docente, o pessoal administrativo de 

apoio, de forma a permitir a instalação e o funcionamento de cada 

um dos perfis. 

* Determinar para cada perfil os investimentos e os 

custos de funcionamento. 

* Estabelecer um “lay out” básico para  cada perfil, 

com previsão das áreas para esportes e recreação bem como a 

ampliação, em até 100%, de cada escala. 

 

3ª ETAPA 

* Desenvolver metodologia compatível com a formulada 

para os perfis com vistas à instalação e ao funcionamento dos 

cursos técnicos e parâmetros diferentes daquelas assumidas na 

etapa anterior. 

* Identificar o impacto financeiro decorrente de 

alterações nos perfis originais. 

 

6 - CONCEITOS 
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6.1 - Perfil de escola: projeto, simplificado e 

aproximado de escola, com identificação dos  recursos financeiros 

necessários para sua instalação e funcionamento. 

6.2 - Despesa - as despesas em educação, de uma forma 

geral são consideradas como investimentos sociais, contudo, no 

caso dos perfis, é necessário distinguir entre as despesas 

destinadas à instalação de uma escola - investimento no 

estabelecimento e as despesas destinadas ao funcionamento da 

escola - custeio. Portanto, para os perfis, o conceito a ser 

utilizado é o de despesa direta de investimento e de funcionamento 

para cada unidade de ensino, entendida a partir da estrutura a 

seguir: 

     com projetos 

  de pré-investimento 

     outras despesas prévias 

 

com terreno e benfeitorias 

com obras 

DESPESAS      de investimentos  

com instalações e equipamentos 

outras despesas de investimento 

 

docente 

com pessoal 

não-docente 

de funcionamento                                                  

                     de consumo 

com material 

   permanente 

    outros 

 

A existência de uma escola é marcada por duas fases: 

a de projetos e construções e a de seu funcionamento. 

Na primeira fase, ocorrem pré-investimentos em 

estudos e projetos arquitetônicos e de engenharia, bem como 

investimentos para aquisição do terreno, obras, instalações, 

equipamentos e outros. 
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Para o funcionamento, há despesas com pessoal docente 

e não-docente, material de consumo e permanente e outros 

decorrentes do funcionamento da escola. Salienta-se que existem 

despesas que, por força da legislação, não podem ser financiadas 

com os recursos vinculados à educação. 

Para o estabelecimento dos perfis, não deverão ser 

incluídos os pré-investimentos e, nos investimentos, deverão ser  

desprezadas as despesas com a aquisição do terreno, sua 

terraplanagem, ajardinamento, fechamento e outras benfeitorias bem 

como as redes externas de água, esgoto e energia elétrica. 

Contudo, nas despesas de funcionamento, deverão ser arbitradas as 

despesas de conservação,  iluminação, manutenção e  zeladoria. 

As despesas com pessoal são especialmente importantes 

por representarem o maior peso relativo, devendo, por isso, serem 

detalhadas ao nível das demais despesas. 

As despesas com pessoal docente devem ficar restritas 

à atividade-fim e àquelas necessárias ao funcionamento da unidade, 

com diretores, orientadores e coordenadores pedagógicos, entre 

outros. Excluem-se, portanto, os inativos e os órgãos da 

administração central bem como as despesas decorrentes do 

absenteismo. 

As despesas com pessoal não-docente compreendem as 

remunerações do pessoal que desempenha atividades de apoio à 

atividade de ensino. 

As despesas com material permanente serão 

discriminadas segundo o estabelecido para a administração pública 

estadual. 

Mesmo que o funcionamento das escolas se limite ao 

calendário escolar,  a unidade de tempo a ser utilizada deverá ser 

o ano civil. 

Quanto à unidade de custo, recomenda-se o 

custo/(aluno) por ser o aluno a medida recomendada de modulação 

dos perfis. 

Os investimentos deverão ser convertidos, pela vida 

útil, em anuais. 

A Comissão Especial propõe ao Plenário a aprovação 

desta Indicação. 
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Em 08 de abril de 1998. 

Orion Herter Cabral - relator 

Magda Pütten Dória 

Neuza Celina Canabarro Elizeire 

Plácido Steffen 

Aprovada, por unanimidade, pelo Plenário, em sessão de 08 de abril 

de 1998. 

 

                                          Sonia Maria Nogueira Balzano 

                                                 Presidente 

 


